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00008322.989.20-3

                      A Colenda Segunda Câmara, em sessão de 26 de novembro de  2019,
emitiu  parecer  desfavorável  à  aprovação  das  contas  da  Prefeitura  Municipal  de
Juquiá, relativas ao exercício de 2017, sem prejuízo de recomendações, conforme o
r. Parecer publicado no DOE de 29 de janeiro de 2020.
                      A matéria foi submetida ao duplo grau de jurisdição e, em sessão de
18/11/2020, o E. Tribunal Pleno deu provimento ao Pedido de Reexame abrigado
nos autos do TC-8322.989.20-3, emitindo parecer favorável às contas do exercício
de 2017, mantendo as recomendações constantes da r. Decisão de Primeiro Grau.
                      O r. Parecer foi publicado no DOE de 13 de fevereiro de 2021, com
trânsito em julgado em 22 de fevereiro de 2021.
                 Conforme se verifica dos eventos 117.2/117.3, cópia integral dos autos,
em  mídia  digital,  foi  devidamente  encaminhada  à  respectiva  Câmara  Municipal,
instância constitucional de seu julgamento.
                       Consta do evento 123.1, o Decreto Legislativo nº 134/2021 dispondo
sobre a aprovação das contas anuais da Prefeitura, relativamente ao exercício de
2017.
                      Assim, por restarem cumpridas as determinações constantes da r.
Decisão da Segunda Câmara de  26/11/2019 (evento  98.1)  e  não havendo mais
providências a serem adotadas,  determino o arquivamento do feito.

Publique-se.
                      Ao Cartório.
                      Após, ao arquivo.

GC., 12 de julho de 2021.

RENATO MARTINS COSTA
CONSELHEIRO
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